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Alvorada do Gurguéla 
e-~ ad■1•■1Jfl'I 

ld:l0EF0F2B9B10751A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO GURGU~IA 
ESTADO DO PIAUÍ 

CNPU1.612.562J0001-$ 

A VISO DE LICITAÇÃO 

O Município de Alvorada do Gurguéia-PI, informa aos participantes da 
Tomada de Preços nº 001/2021 , que tem como objeto os serviços de limpeza 
urbana no Município, que dará continuidade do certame com a abertura dos 
envelopes das propostas no dia 12 de abril de 2021, as 10:30h. Informações: 
Av. 26 de janeiro, s/nº, Centro - Alvorada do Gurguéia-PI. Correio 
Eletrônico: alvoradadogurgueia.cpl@outlook.com - Te!.: (89) 3549-0055. 

LEI N• 585/2021. 

Alvorada do Gurguéia (PI), 05 de abril de 2021. 

Presidente da CPL 

ld:04719DF051367083 

DE 06 DE ABRIL DE 2021 . 

"Dispõe sobre o reajuste na remuneração mínima dos 
servidores do Município de Isaías Coelho (PQ e dá 
outras providências." 

O Prefeito Municipal de Isaías Coelho, Estado do Piauí, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei, faço saber que a Câmara Municipal de Isaías Coelho aprovou e eu sanciono a 

seguinte lei : 

Art. l° Fica estabelecido o Salário M.iniroo do Servidor Público Municipal para o ano de 2021 

no valor de R$1.100,00 (um mil e trinta e nove reais) conformidade a Medida Provisória nº 

1.021/2020 emanadas da Presidência da República. 

Art. 2° As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta das dotações: 

próprias, consignadas no orçamento vigente e suplementadas se necessário. 

Art. 3• Esta Lei entrará cm vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário, com efeitos financeiros retroativos a t º . de janeiro de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal, 06 de Abril de 2021. 

ld;l.87C25OD1J..3872:20 

PORTARIA N• 083/2021. DE 06 DE ABRll. DE 2021. 

Disp6e aobre • NolDnlç.lo de $e.rvfidor PúbUco 

Mu.n.idpal e d.a outra, provklhdas. 

FRANCISCO EUDES CASTELO BRANCO NUNES, PREFEITO MUNICIPAL DE ISAÍAS 

COELHO, ESTADO DO PlAUI. no uso de mt.a.."I atribuições legaís previstas na Le i Orgânica Municipal e, 

CONSWERANDO o Concurso Público Edital n" 001/2011 . com raultado homologado oo 

Oiúio Oficial dos Muoicipio.s cm 31 de janeiro de 2019; 

CONSlDERANDO a DCC:CS1idade de preen.cbimco10 de vagas de provimento efetivo nos quadros 

funcionai s do Munic:ipio de Jsalb Coelho; 

CONSIDERANDO a necessidade do serviço para .serventia no loca.J de Jotaçlo; 

RESOLVE, 

A.rt. 1• - NOMEAR como Servidor Público Mwa.icipal o Sr . .JOÃO DE DEUS DE CARVALHO 

SOUSA para ocupar o cargo efetivo de Motorbta Cl•ue "e" Sec.. Municipal de Adnúni.ttratlo.. 

Art.. 2º- O Motorista acima nomeado fica lotado para prestar serviços at~ ulterior dctibcna.ção. na. 

Sec.. M:un.k:lpal de Admlahtraçl.o. com carga horária de 40 (quarenta) honas semanais. 

Art. 3º - Dcccnnin.a.r que a Sccrc1aria Muoicip a l de Administraçlo promova os respectivos 
asscotamcotos~ e as providf:ncia.s cabiveis, para registro e íncluslo na folha de paaamento do carso efetivo 
nomeado no artigo anterior dcsla Portaria. 

Art. 4• - Revogadas as disposições e,n contrário, esta Portaria entra cm vigor na data de sua 

publicaçSo. 
Regism::-so em livro pr6prio, Publiq110--sc e- Cumpra-se. 

Gabinete da P~feirura Mun.icípaJ de lsaiu Coelho-PL 06 de abril de 2021. 
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l'ORTARIA Nº 0'4/1911, DE OS DE ABRIL DE 2021. 

Dbpk aobtt • NomeaçAo de 8-e'nidora Públk• 

Mu■klpal e cU outra• pro~kllndaa.. 

FRANCISCO EUDKS CASTELO BRANCO NUNES, PREFEITO MUNlCIPAL DE ISAL4.S 

COELHO. &STA.DO DO PIAUI. no uso de :suas atribuiyõe11 legais pr-cvist.u na Lei O.-g,lnicta Municipal e. 

CONSIDERANDO o Concut'$0 'Público EditaJ nº OOtn.01 1, com n:sultado homoloa-do no 

Diirio Ortcial dos Municlpio,!I c,n 31 de jaoc-.iro de 20l 9 ; 

CONSlDER.A.Nt>O a s,eeessi<lade de prccochímento de vagas de provimento efetivo no, quadros 

funciooa.is do Mun:idpio de lsaias Coelho; 

CONSlDt:RANl>O a nece,.sidade do serviço para scn,eo1ia no loc::al de lotaçi.o; 

RESOLVE, 

Art.. t• - NOM'.EA.R. coai.o Servidoni PObliea Mun.iei.pa.J a Sn. DANIELMA VER.AS DE SOUSA. 

para ocupar o~ efetivo d ~ Aau::i.liar dr Su-riço■ ~rai■ Sec=. Municipal de Educaç:l.o. 

Art. 2'°- A AIIIillar de Serviç.o, ~ral.s a.cima nomead.;ii fie.a lotada para prestar serviços alé ulterior 

deli~. oa Escola Mu.aiclpal SI.o DomJaaoa, na Zona Rullll deste MW)ielpio, com carga borvia de 40 

(qua,ad2) hor.u ---
Art. 3° - Determinar que a Secretaria Municipal de Educ:açJio promova os respectivos 

as~lamcntos. e • Scetttaria Mun icipal de Administraç•o. as provid&icia.s cabiveis, pa.ra registro c­
inc:lusào na folha de pagamento do cargo efetivo nomeado no artigo anterior deslÃ Porta.ria. 

Art. •• - Revogadas as dl!IJ>().siçõet cm contririo, esta Portaria entra cm vigor na data de s ua 

publ._... 

Registrc:- !IC cm livro próprio, Publique-se e Cumpra-se. 

Oabinerc da Ptcfeitura Municipal de realns Coelho-PJ, o, de abril de 2020. 


